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Processo Administrativo ns 260901/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 057/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 09/11/2023
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CONTRATO N“ PE057.001/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: SILVANA P S

DE SOUSA LTDA (COMERCIAL CAPITAL), CNPJ n.®
11.187.369/0001-71, PARA O FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA FORMA

ABAIXO:

Ao(s) 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL j' i
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.® 17.550.509/0001-00, localizada na Av. Getúlio Vargas n® 135,

Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela Secretária

Municipal de Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima Sousa, brasileira, CPF n® CPF n® ●
039.041.503-08, RG n® 000065519796-6 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa SILVANA P S DE SOUSA LTDA (COMERCIAL CAPITAL),

CNPJ n.® 11.187.369/0001-71, neste ato representa pela Sra. Silvana Pereira Santana de Sousa, t
portadora do RG n® 16591462000-5 - GEJUSPC/MA, CPF n" 499.368.753-20, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 260901/2023,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® PE057.001/2024, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho

de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 057/2023 e Ata de Registro de Preços n®

001/2024, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na i
forma da Lei n.® 8.666/93.

I

I
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

}

O valor do presente contrato é de R$ 315.050 (trezentos e quinze mil e cinquenta reais) a ser pago, em até
30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br ,
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA vir \
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Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços
vencedora do certame;

V. Unit V. TotalItem Descrição Unid. Quant.

Cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal
deAssistència Social.

R$ 315.050,00R$ 63,01Unidade 5.000,001

R$ 315.050,00VALOR TOTAL

V. Unit. V. TotalUnidadeItem Quant.Descrição

R$5,16 R$ 10,32UnidadesArroz do Tipo 01 de 1KG	
Açúcar Cristal de 1 KG

Oleo de Soja de 900 ML

Feijão Carioca Tipo 1 de 1 KG

Flocão de Milho, Pacote de 500

21

R$5,35R$ 5,35Unidade2 1

R$7,50Unidade R$ 7,5013

R$8,30Unidade R$ 8,3014

R$2,10R$2,10Unidade15
gramas

Café em Pó de 250 gramas R$7,25Unidade R$7,2516

Macarrão do Tipo Espaguete com
Sèmola de 500 gramas

R$4,69R$4,691 Unidade7

Leite em Pó do Tipo Integral de 200
gramas

Sardinha em Conserva de 125

R$6,62R$ 6,62Unidade18

R$5,65R$ 5,65Unidade9 1
gramas

Biscoito do Tipo Cream Cracker de
400 Gramas

R$ 5,23 R$5,231 Unidade10

R$ 63,01Valor Global:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Assistência Social
localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de

fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edita! e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do

Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade

com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTfRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas

no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Edital;

d) Comunicar á CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

do servidor

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital

anexos, inclusive, no Contrato;

for 0 caso;

e em seus

www.saojoaodospatos-ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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g) Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTFtATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

i

■

I
Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 'I

■

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária:

t j

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGAO: 0207 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 020700 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência

06 122 Administração Gerai
08 122 003 GESTÃO ADMiNiSTRATiVA

08 122 003 2019 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

' 1, '

■i'

}i

Conforme Decreto Federal n.“ 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.®, para registros de preços não se faz

necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização
do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

'■!í

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66®/o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parceia em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo uitrapassar 20®/o (vinte por cento) do vaior do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOAO DOS PATOS

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneldade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as

condições de reabilitação;

As sanções previstas nas alíneas “a 'c” e “d” poderão serPARAGRAFO SEGUNDO

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTFIATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre

outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pieno direito do presente Contrato, as

hipóteses eiencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVil do art. 78 da Lei n.® 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente

entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTÍRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de Assistência
Social, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e sua demanda.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de

Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o

custo do transporte por conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de '‘Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o

mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da

data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

descontadoNo caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo

índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 -I- IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o

qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a séu critério, exijam medidas corretivas por parte

da mesma, conforme Artigo 58. inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8,666/93, que versa sobre
inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SETIWIA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
da Lei Federal n“ 8.666/1993,disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

61, parágrafoart. unicono

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ● DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10,520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ViNCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e á proposta vencedora, conforme exposto no inciso Xi do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão

de ação ou omissão, doiosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de

outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SAO JOAO DOS PATOS (MA), 08 de fevereiro de 2024.

R <*ScW>CL^
✓

1 J/CONTRATANTE
REFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA

íi.

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

^ S ■ jctc ■'S rt;: ,Si >

SILVANA P S DE SOUSA LTDA (COMERCIAL CAPITAL)
CNPJ: 11.187.369/0001-71

Silvana Pereira Santana de Sousa

RG n® 16591462000-5 GEJUSPC/MA

CPF: 499.368.753-20

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF;

0
;.L. A 	

CPF:

WWW,saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PREGÃO El^RONICO PE N» 3/2024

OPreto«iroOfici«l dd Prdertur^ Municipal de Santa Quiténe doMaranhío. Estado
do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sot> a ánide
da lei n.« 14.133/21 e suas alterscSes posteriores. licitaçSo na modalidade Pres^P Eletrônico
IProcesvo Admirtfstrdljvo r^^ 202401004/24 do tipo: Mcrwr Pre^o por itcm fornecimemo de
um veiculo TI PO | MICROÔNi 6U$) VAM. o certame sc real izarl 4$ 11:0O hs do did 27 de fevereiro
de 2024. |horário de BrdsiVe). atreves do uso dc recursos da tecndcfía da informação, stte
hRps://wvAif,portali1ecomprasbt.com.br. ser>do presidida pelo agente de contrataçao desta
Prefeitura Municipal. r>a sala da Comissão Permanerut de Ikitaçlo, situada na Av Cel. Francisco
Moreira, n* 45. Centro. Santa Qurtéria do Maranhão - Ma ● MA. O edrtal e seus anexo$

encontranvse disponíveis rta pafiina web do Portal de Cornprast^ ● endereço
https://vrvAv,portalde<ornorasbr.com br, E httpsV/santaqijlteris.ma.iiov.brAranspatencda/
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 0a:00 as 12:íX)hs.

Santa Ouitêria do Mararhão-MA, 7 de fevereiro de 20254
EDUARDO SANTOS DA 1U7.

Afente de Cortrataçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

ASnSO OE ADESÃO Nt S/2023

PREFEITURA /lUNiCiPAL DE ZE DOCA

Exm )

Espécie; OÊCIMO TERMO PftiMElRO AííWffWWW I WfU NV WCWT^WWflPWWÍÇÇ
010/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 019/2017, PARHS: PREFEITURA MUNICIPAt DE 2€

fX)CA. E DE OUTRO LADO A EMPRESA; ATOS ENGENHARIA OINSTRUÇÃO E COMERCIO ITDA,
CNPJ. n.9 20.ftS4 67R/0001-49, OBJETO; Prorrogar por mais 210 (duzentos p det) dias pw^riodo
de 30/10/2023 ã 27/05/2024, 08IETIVANDO a Contratação de empreu para execução de
construç^ dc quadras cobertas com vestiário, localidades Eicola Roseana Sarnev e Quadra
Vila Nova CONVÊNIO N« 3405/2017-FNDE, AMPARO LiQAL* Art. 57 <tt LEI N* 9666/93 e suas

alterações posteriores. Zi DOCA/MA. 30 de outubro dc 2023. ASSINATURA; Sr. Francisco Van
Hallen Lucas Maciel de Sousa Portaria ne 010/2023, Secretário Municipal de Administração, Sr.
Francis Santos da SíNeira, CPF N« 791.711.503-82- Representante Legal.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

EXTRATO DE REGISTRO 01 PRECOã

EXTRATO DE RATlfiCAÇÃO OE AUTORIZAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO N* 1/2024
RCF: Adesão à Aia de Refistro de Preços n> 37(V2023, oriunda do Pregão Cletrònko n*.
OSS/2023 ● Realizado pela Prefeitura de 8»rra do Garças ● MT. Objeto òa Ata de Registro
dc Preço: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE EXPEDIENTE E
MATERIAL ESCOLAR, em atendln^ento a demanda ds Secretaria Municipal de Educação e
Cultura. Interessado a Adesão: Prefeitura MunKípal de Araputanga ● MT ● reoresentado
pelo Sr. Enílson de A/aúJb Rjbs - Prefeito Muniapal. Fornecedor; MARIA JOSt DOS REIS
NFTO LTDA, inscriu no CNPJ sob 0 n.« 10.226,940/0001-57. localuada na Rua Comandante
Coila. 10. bairro Planalto Ipiranga Várzea Grande - MT. Secreldna Requerente:
Secretaria Municipal de Cducação e Cultura. Rubríca/Dotação: Consignados no orçamente
do ano corrente, será empenhado na rubrica da Secretaria Mumopal de Educação e
Cultura, Do Valor: R5 1.443.017.14 (um milhão, qu»trcKer>tos c quarenta e o>to mil.
dezessete reais « quatorze centavos).

Processo Administrativo n* 3411006/2023,
A Prefeitura Municipal de São loão Dos Patos ● MA. localizada na Av. Getúlío

Vargas n« 135. Bairro Centro. CFP: 65 665-000, oessoa jur*d«Ca de direito publico iniema no
CNPJ sob 0 n, 06.089.668/0001-33, Airaves da Secretaria Munictpal de Saúde, representada

pelo Secretário Saúde. 0 Sr. Kairo Cocthu de Sousa Correa. CPF nS 012.674.713 01. RG
2201035 ● 5S/PL informa a gue possa interessar QUE: CONSIDERANDO ai necessidades da
Secretaria Muniapal de Saúde da prestação de serviços continuados para terceidiados de
mio de obra, para manutenção e apoio administrativo em caràtev complementar com
finalidade de desenvolver as aç5es de Saúde com a responsabilida de de prestar
atendimento especializado nas funçdes e procedinsentos eiencados na tabela descritiva,
com suporte para urgõncia e emergência, saúde da famOia e estratégia de saude, para toda
população u^na da ddade de São João dos Pau>s/MA; CONSIDERANDO o Termo dc
Liberação e Cooperação Técnica do ôrgSo Gerenciador; CONSIDERANDO 0 TERMO DF
ACEITE e APRESENTAÇAO OE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de
CARONA, ã ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 008/2023. dia 27 (vinte C sete) dias do més
de janeiro de dexs m4 e vinte e três. publicada no Diário Ofkiai da UniSo. de segunda-feira,
06 de fevereiro de 2023. pág. 199. resultante do CONCORRtNCIA PU8LICA N,*
02/2022/CPL/SRP/ARP, decorrente do Processo Administrativo n< 494/2022/S6MUS da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Domingos de Maranhão/MA, Tipo
Menor Preço/Glo^L em que foram registrados os preços da Empresa INSTITUTO VJVER.
Rua do Annzal, n* 39. Centro Comercial Pátio Anrizal. Sa1a 15, Bairro Turu, São Luis/MA -
CEP; 65066 265, CNPJ; 21.8S1.634/00Ú126. cu]o objeto 6 a Prestação de serviços
continuados para terceirizados de rnão de obra, pára rnanutenção e apoio administrativo
em caráter complementar com finalidade de desenvoVer dS açOes de Saúde com a
responsabilidade de prestar atendimento especalitado nas funçdes e procedimentos
eiencados na tabela descritiva, com suporte pata uigència e emergência, saúde da família
e estratégia de saúde, para toda população usuária da cidade de Slo JoJo dos Patos/MA.
conformo soücitaçôos constantes nos autos deste processo.

I:
H

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA M 2/2P24

O MUNICiPIO DE ARAPüTANGA/MT torna público aos interessados que

realizará ilciiação cujo objeto é o Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação üe Serviço
de Pavimentação Asfãttka e Drenagem de A^s PKrviars, Passeios Pubilcos com
Accssdsilidade conformo Repasse n* 906499/2020/MOR/CAIXA, tendo cm vista que a
Tomada de Preços n« 002/2D22. foi rescindida por de cumprimento contratual da empresa
vencedora. Modalidade; Concorrêitcia. forma; Eletrônica. Tipo: Menor preço. Data de
Abertura; 06 de março de 2024, ás 09h00nin (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, rvtã
disponível
https;//www.liciLanet,com.br.scplan3#areputaoga.mt.gov.br

htt ps*y/a ra potangá .mt.gov. br/categorla/concorre nciaem:

Araputanga/ MT. S de fevereiro de 2024,
CRISTINA MARIA DE LIMA

Agente de Contratação5áo loãp dos Patos/MA, 27 de dezembro de 2U23.
KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saude

EXTRATOS DE CONpWOS..

XTRATO Oi CONTRATO N* Pfc057.001/2024 PKEOlO cfLbTRÔMICO N 4 057/2023 ● SISTEMA

. REGISTRO DE PREÇOS. Contratante. Prefeitura Munkipal de São João dos PalosyTAA.
através da Scçreiaria MunKipal de Assistência SooaL inscrito no CNPJ IMF) sob 0 n*
17.530.509/0001 00. neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social,
Sra«. Gêssyka Raft^gla Lima Sousa, inscrito no CP^ nt 039.041.S03-08. Contratado: SlLVANA
P S Df SOUSA ITDA (COMPROAl CAPITAL). ínscrlta no CNPJ rt* n,187.369/0001-71.
localizada na Av. Presidente Mediu, N* 830. Bairro Oiaria São João dos Patos/MA. CEP:
65.665 000. ropfcsemado polo senhor: Silvana Pereira Santana de Sousa, portadora do CPF
NS 49f).368.7S3-20. RG N« 16591462000-5 GtJUSPC/MA. Data da Assinatura; 08 dn
fevereiro de 2074. Valor do contrato R$ 315,050.00 (trezentos e quinze mil e cinquenta
reatsj. Origem, PREGÃO ELETRÔNICO N.» 057/2023 - SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS.
Ob;cto: O futuro e eventual íorncomenio de cestas básicas para atender as rtecessidades da
Sccretann Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA; 31/17/2024, Fonte de Recurso:
PODER 02 POüLR tXkCUTIVO/ÓRGÃO: 0207 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL/
UNIDADE: 020700 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCAL/08 AsStStêrKra/D8 122 Admirtistração

Geral/08 122 003 GESTÃO ADMINISTRATlVA/08 122 003 2019 0000 MANUTENÇÃO I
FUNCIONAMENTO DE SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 3.3.90.32.00 Material. Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita. Géssyka Rafiégia Uma Sousa ● Secretária Munirdpal de
Assistência Sodal. São João dos Patos - MA, 08 de fevereiro He 2074 ^
kmutlU bi lUNimO. CUNIHAIU A^INI^RATIVO de BRlSrAÇÃQ OE SERVIÇOS N*

008,001/2024, REFERÊNCIA; ADESÃO N“ 008/2023. REFERE NOA; ATA D£ REGISTRO DE
PREÇOS N* SRP 008/2023, ira Secretaria Municipal dc Saúde do Município São Oons^gos du
Maranhão/MA decorrente do CONCORRÊNCIA PÚ8UCA N.e 02/2022 - Sistema de Registro de
Preços ● SRP. CONTRATANTE: Secretarie Municipal de Saúde. REPRESENTANTE; Kairo Coelho
de Sousa Corrêa. OBJETO; Prestação dc serviços eonunuados pOQ terceirizados de mào dc
obra, puro manutenção e apoio administrativo cm caráter complementar com flnulidado dc
desenvolver as açães de Saúde conn a respon^bflídade de prestar atendimento especializado
nas funçOes e procedimentos eiencados na Ubela desercriva. com suporte para urgência e
emergência, saúde da lamilia 0 estratégia de saude, para toda população usuana da cidade
de São João dos Patos/MA DATA DA ASSINATURA: 04/01/2D24. CONTRATADO: INSTITUTO
VIVER. CNPJ: 21.8.S1.6M/D001-28. localizada na Rua do Aririzal. n* 39, Cenvo Comerciai Pátio
Arirízal, Sala 15, Ralrzo Turu. São Luis/MA ● CEP: 65066-265. RFPRE^NTANTE' Ênio Da Silva
Rocha, BO. 1B62463200U CÊJU5PC/MA. CPF: 183,402,4SO-I5, VALOR DO CONTRATO; RS
1.701.211.64 (um milhão e setecentos e um míi e duzentos c onze reaH e sessenta e quatro
centavos). VIGÊNCIA: 02 mesrs, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 POOER EXECUTIVO
ORGÃO 0216 FUNDO MUNICIPAL DF SAÚOê FMS UNIOADF; FUNDO MUNICIPAL Of SAÚOf

FMS 10 302 00)1 2078 OOOO - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES. 10 301 0014 2068 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DAS AÇQES 00
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA, 3 3 90 39 000 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO P. BASE

LLGAL: Lftl Federal n* 3.666/93 e alterações. Xsiro Coelho de Sousa Corrêa- Secretário
Munkipal de Saude, GessyLa Rafiégia limj Sousa -Secretána.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER

AUISO DE LCITACAO
TOMADA OE PRC{OS 12/2023

O MUNICÍPIO OE AHAPJTANãA/MT torna publIco sot Iricietsado» ciue

roollinrâ anílite otopostât 0« preçor dü TOMADA DE PREÇOS Nt 012/2023. cujo op]«to è
a CcntralacAu de Pessoa lurtd<a para EaeeuçSo da Obra de CoosIroçSo de Portal de
Entrada da Cidade no Monidpio de Arapirtinía/NTT, conforme Contrato de Repasse n»
SU521/2021/MTUR/CA1XA, tendo cm vista que a Tomada dc Preços n' 002/2023, foi
rescindida por descumprlmento contratual da empresa vencedora, Data de Abertura; 16 de
feveielro de 202A. As ISbOOmin (horino de bxal).

I

Araputanga MT, 3 de tevere.ro de 2024.
CRISTINA MARIA OE UMA

Agente de Contratação

AVISO DE RESULTADO

PRECAO ElETRdNICO N« 67/2023

A Preterrura Muniòpal de Araputanga-MT. atnvés da agente de contratação, toma

púbko aos nicmsâdos, oue o julgamento do certame supiaatado realiaado no dialSM/2024.
cujo objeto if 0 Registro de Preços para fuluia e Eventual Aquisição de Material dc Construção, ein
atcodirrscntoã derrsanda das diversas Secretanas Municipais, resultou cm vencedoras as empresas'

BARAO OE PSRAOCAaA MATÉRIAS OE COPSTRUÇAO LTDA. Irncnia sobo CNPi n« 34.30L28S/0a01-
12, vencedora dos itens; 66,101 e 102, totaliraniJoo valor global dc RS 6.230,30. DIPAR FERRACFNS
-EIRELI, inscrita suboCNPJn» 16.868.674^0142, vencedora dos itens; 187,188 it 189 totaliiando
o valor global de RS 32.279,70 MACROMMERCE LTDA. Inscnla sob o CNPJ ns 47,977.771/0001-05,
vencedora dos iterts; 104,106 e 109. lotatzando o valor global dc RS 1443243 RIO VERDE
MATERIAIS PARA CONSTRDÇAO LTO.V mscrita soba CNPJ n» 24.140438/0CO1-49, vencedora dos
Hem 1,2, 3, 4,5,6,7,8,9,10,11,17,13,14,15,16,17,18, 19, 20,21, 22,73, 24, 25,26,27,28, 29,
30, 31. 32. 33.34.35, 36, 37.38, 39,40, 41.42, 43,44, 45, 46,47, 48, 49, 50, 51. 62, 53, 54, 55, 56,
57, 58, 59,60.61, 62, 63, 64, 65, 67. 6*. 69,70, 71, 72,73, 74, 75,76 77, 78,79. 80,8L 82. 81,84,
85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,99,100,111,112, 113,114. 115,116,117,118,
119.120,121,122,123,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134, 135,136,137,138,
139.140 141,142,143,144,145,146,147.148.149, ISO, 151,152.153,154,155.156.157,158,
159, 160,161. 162,183,164.165,166.167.168.169, 170,171,172,173,171. 175,176177. 178,
179,180,181, 182,183, 184, 185, 186 c 190, lolaliaando o valor idobal de R5 1 656.447,78. VM
COMFRCIO LTDA, Inscrita sob o CNPJ n« 47.136.740/0001-73. vencedora dos itens 107,108 e 110,
totalcando o valor giobal de R5 7.817,10. Os itens 103 e 105 restaram fracassados. Informa aos
interessados que os autos do certame atm desde )1 dbponírea para erame de quaSquer
interessados.

^ V

ArapuZanga/MT, 7 fevtralro d» 2024.
CR15TINA MARIA DE LlhIA

Ag^te d« Com ralação

PREFEITURA MUMCIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HQMOIDCACAO/AOJUDICAÇAO
CONCORREnOA PÚBLICA N> 8/2023

O MUMCiPiO OE CACERES, Estado de Mato Grosso, atravís da Secretaria de

Municipal de Administração, mediante a comissão de licitação, designada pelo Portaria n»
41S/2023/GP/5A dc 16/06/2023, torna público, a homoJogação/adJud icação da licitação na
modairdade dc CONCORRÊNCIA RÚOUCA. do lipo MENOR PREÇO GLOBAL, obáelivando a
Contratação de empresa especialitada ern engenhara e/ou arquitetura para Execução
Conclusão da Creche do Junco padrão FNOE, localirado na Avenida Nsa dO Carmo, s/n.
Bairro Junco, coni area total de 1.173,20 m*, no município de Càceres-MT, dc acordo com
Prujrto executivo de arquHctura c complerrsentares, Especi6caç6es Técnicas, Planilha
Orçamontãria, 8CH, Cronograrrva FIsico-Financeiro, MemOria dc Cikulo, Composição de
Preços, e pelas condições estabelecidas neste Termo de Relerãncia; adotando o regime d»
execução dc empreitada por preço global, e seguindo os dispositivos da Lei 8666/1993.

AVISO 0£ UCITAÇÃO
PRCGÃO ElCTRÒNICO SRP N< 2/2024

PRÜCrSSO AOMINISTRATÍVO N» 40/2024. Orgãn RMlizador Município de SSo
João do Sbter. pof (ntermédio da Comissão de Contratação. &a&e iegal: lei 14433/202 e
Decreio Municipal ná 132/2023. Objeio: RcgKtro de preços para fulura e evemuat
conh‘aUçãb de empresa Pspokidlizada ho farneclmento continuo de gêneros alimenlkkn.
de&tinados a Merenda E$coiar (70%) do município de São João do Sóier-MA, Tipo: Menor
Preço por llcm. órgão ãolkitanlc: Scc, Munic. dc Educação, local/Site:
www.portatcompra5piibl4cas.com.br. Data 2B/02/2024, Horárto, L4K;01ritÍn. O Edital e5tã
disporubilizado, na ínlegra. no endereço eletrinko: www ponaUecompraspub1icai.com.br,
e também poderão ser lúoi e/ou obtidos na Av. Esperança. 2025. Centro. São João do
SOter-MA. da& 03:00 ds 12:00 hs, na sala da CPU

São Jbão do Sdler/MA. 8 de fevereiro de 2024.
R05ANILDE ARAÚJO SOARES RODRIGUES

Secreiána Muntcipal de Educação
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